PARECER N.º  1255    , DE 2003

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei n.º 478, de 1997

De autoria do Deputado Wagner Lino, o projeto em epígrafe dispõe sobre a criação de Programa de Alimentação para os alunos do curso noturno de 2º Grau. 

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado,  a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 116.ª a 120.ª Sessões Ordinárias, de 28/08 a 03/09/97, tendo recebido uma emenda e nenhum substitutivo.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi  então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que não se manifestou no prazo regimental. Por este motivo, foi o Deputado José Baccarin designado Relator Especial para analisar a matéria quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo se manifestado favoravelmente à  aprovação do projeto e da emenda nº 01.

Em seguida, foi o projeto encaminhada à Comissão de Educação,  para a análise do mérito, nos termos do disposto no artigo 31,  §  16 do Regimento Interno desta Casa, tendo exarado parecer favorável ao  projeto e a emenda nº 01.

Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno.

                                                 Entendemos que se trata de medida relevante, uma vez que cria  o  Programa de Alimentação para alunos do curso noturno do 2º Grau. Contudo, devemos considerá-la  inconveniente porque  irá  acarretar um aumento significativo das despesas públicas. 
                                             Salientamos também que apesar do projeto possuir dispositivo financeiro,   as dotações orçamentárias para sua execução não estão contempladas no orçamento atual como exige o artigo 25 da Constituição  Estadual, que determina a disponibilidade de recursos próprios para atender os novos encargos.
Quanto à emenda apresentada pela Comissão de Educação entendemos que como se trata de matéria acessória, fica também prejudicada.

Pelo exposto, somos contrários  à aprovação do Projeto de lei n.º 478, de 1997 e da emenda nº 01. 

a) ALDO DEMARCHI - Relator 

Aprovado o parecer do relator contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 23/9/03

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Enio Tatto (voto em separado) – Vitor Sapienza – Luiz Gonzaga Vieira – Aldo Demarchi – Ary Fossen

VOTO EM SEPARADO

              De autoria do Nobre Deputado Wagner Lino, o projeto em epígrafe dispõe sobre a criação de Programa  de Alimentação para os alunos do curso noturno de 2º Grau. 

               Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 116ª a 120ª Sessões Ordinárias (de 28/08 a 03/09/97),  tendo recebido uma emenda e nenhum substitutivo.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Por este motivo, foi o Deputado José Baccarin designado Relator Especial para analisar a matéria quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo se manifestado favoravelmente à  aprovação do projeto e da emenda nº 01.

Na seqüência, foi o projeto encaminhado à Comissão de Educação,  para a análise do mérito, nos termos do disposto no artigo 31,  §  16 do Regimento Interno desta Casa, tendo exarado parecer favorável ao  projeto e a emenda nº 01.

                Dando continuidade ao Processo Legislativo, o projeto de lei foi encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno. 

                 Em que pese a manifestação contrária do Relator designado, Deputado Aldo Demarchi, vemo-nos compelidos a discordar das razões  apresentadas. 

                 Ora, alega o nobre relator que:

...“  apesar o projeto possuir dispositivo financeiro, as dotações orçamentárias para sua execução não estão contempladas no orçamento atual como exige o artigo 25 da Constituição Estadual, que determina a disponibilidade de recursos próprios para atender os novos encargos.”

 Devemos ressaltar que a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu artigo 51, estabeleceu a necessidade da uniformização dos procedimentos de execução orçamentária na União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, por isso, tornou-se necessária a utilização da mesma classificação orçamentária de receitas e despesas públicas nos três níveis de Governo. O mesmo texto legal determina que cabe ao órgão central de contabilidade da União a edição das normas gerais para a consolidação das contas públicas enquanto não for implantado o Conselho de Gestão Fiscal, previsto no artigo 67 da referida Lei Complementar. Por sua vez, o  artigo 13 do Decreto no 3.750, de 14 de fevereiro de 2001, atribui competência à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão dispor sobre as classificações orçamentárias.

  Entendemos, então, que a cláusula financeira dos projetos da Assembléia devem estar de acordo com a  Portaria n.º 42, de 14 de abril de 1999, que atualiza a discriminação da despesa por funções de que tratam o inciso I, do § 1º, do art. 2º, e § 2º, do art. 8º, ambos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, estabelece conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade, operações especiais e dá outras providências; bem como com a Portaria Interministerial n.º 163, de 4 de maio de 2001, que  dispõe sobre normas gerais de consolidação das Contas Públicas. Porém, uma vez que tanto o autor, quanto a Comissão de Finanças e Orçamento não têm como antecipar em qual exercício financeiro será a proposta convertida em lei, e esta classificação está passível de adaptações, especialmente no momento inicial de sua implantação, a utilização de uma classificação errada no texto da lei poderia ser mais prejudicial que a sua inexistência, tornando-a inaplicável, em alguns casos. A não especificação no texto da lei da cláusula financeira, permite que a sua especificação caiba à Secretaria de Estado de Planejamento. 

Quanto a emenda de nº 01, de autoria da Deputada Cecília Passarelli, entendemos que esta pretende conceder o benefício do Programa de Alimentação aos alunos do curso diurno do 2º Grau das escolas públicas. Portanto, somos favoráveis a sua aprovação, uma vez que aperfeiçoa e amplia a área de atuação do referido Programa, atingindo tanto o período noturno como o diurno.

 Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.° 478, de 1997 e da emenda de nº 01. 

a) ÊNIO TATTO

